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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

APOSTILA

No título de nomeação de Cibele de 
Vasconcelos Garcia. Taquígrafo, Sím
bolo “PJ-7”, do Quadro do Pessoal do 
Tribunal Superior do Trabalho, foi 
feita a seguinte apostila:

“O funcionário a quem se refere o 
presente título, passa a perceber a 
gratificação adicional corresponden
te a 40% (quarenta por cento) sôbre 
os respectivos vencimentos, a partir 
de 6 de abril de 1959, nos têrmos do 
art. 59, da Lei n9 2.336-A, de 19 de 
novembro de 1954, combinado com a 
Resolução n9 134, da Câmara dos 
Deputados, publicada no Diário do 
Congresso de 16 de outubro de 1958, 
visto haver completado 15 anos de 
efetivo exercício. (Proc. TST 1.509, 
de 1959). — Rio de Janeiro, 29 de 
abril de 1959. — Kutuko Nunes Gal- 
vão, Diretor Geral” 

DESPACHOS

PROC. N9 TST-DC — 44-58 
(T.P. — 202)

Recurso Extraordinário
Recai lentes: Síndicos eleitos dos 

Edifícios em Condomínio e outros.
Recorrido: Sindicato dos Emprega

dos de Edifício do Rio de Janeiro, 
li? Região)

DESPACHO

Os recursos extraordinários de fô- 
Ihás 323 “usque” 345 e de fls. 350 a 
353 invoca, como fundamento, c ar
tigo 101, III. letras a e d, da Consti
tuição, e alegam que o v. acórdão 
recorrido, não só se atritou com jul

gados dêste de outros Tribunais “ad 
quem”, mas também violcu. sem dú
vida, diversos dispositivos de leis, co
mo sejam os arts. 860, 794, 841, § l9 
(inclusive art. 177. n9 I, do Código de 
Processo Civil), 858, alínea a (com 
refôrço do art. 877 do mesmo'Códi
go e combinado com o art. 7C9 da



do pagamento do imposto de renda 
e da contribuição à previdência no 
Brasil.

Assim sendo, é indiscutível que são 
êles funcionários públicos de nação 
estrangeira e subordinados, como 
aquele órgão estatal, a que pertencem, 
à lei argentina.

Responsabilizar a recorrente pelo 
pagamento de indenizações e mais 
cominações de direito, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho 
do Brasil, seria condenar o próprio 
Estado estrangeiro, o que seria um 
absurdo.

Defiro, em conseqüência, o recurso 
agora manifestado, determinando seja 
aberta vista dos autos às partes, su
cessivamente e no prazo da lei, para 
prosseguimento ulterior.

Publique-se.
Rio, em 16 de abril de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do JT.S.T.

PROC. N9 TST. _ RR — 392-57 
(2» T. — 122)

Recurso Extraordinário
- Recorrente: Banco do Comércio So
ciedade Anônima.

Recorrido: Pedro Paulo Freitas de 
Araújo.

G9 Região).
Despacho

A Egrégia 2‘ Turma, conhecendo da 
revista impetrada pelo recorrido, fun
dou-se em que “Enseja revista ques
tão relativa à configuração da falta 
grave imputada a empregado estável 
(v. Ementa do acórdão de fls............  
259-269) .

Sustenta o recorrente que, in spccie, 
a veneranda decisão impugnada inci
diu em violação qualificada do art. 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho, uma vez que, para vencer a 
quesito juris em tórno da preliminar 
de conhecimento de um recurso res
trito, como o de revista, revolveu ma
téria de fato, como se fõra uma inz- 
tância ordinária.

Com efeito, as instâncias ordiná
rias, apoiadas no exame da prova dos 
autos, chegara à conclusão inconcussa 
de que o recorrido praticara ato de 
insuúordinação, indisciplina e desidio, 
não só por confundir o seu horário 
de trabalho no Çanco com os seus 
interêsses particulares, como também 
por não ter cumprido ordem de seus 
superiores hierárquicos, consistente na 
sua transferência de todo legal e lí
cita .

2. Equacionada a questão a justos 
termos, ,não posso deixar de admitir 
como caracterizadas as hipóteses cons
titucionais invocadas, porque, data 
vénia o simples enunciado de que a 
configuração de falias enseja revista, 
não é quantum satis para conhecer 
dêsse recurso, cujos pressupostos la- 
gais são: divergência jurisprudencial 
ou violação de lei (C.L.T., art. 896, 
“a” e “b”).

Ressalte-se a circunstância de que, 
a prevalecer a tese da v. decisão sub 
censura, o julgado regional que diri
mir controvérsia sôbre falta grave, pra
ticada por empregado estável, enseja 
sempre recurso de revista.

Ora, a instâneia ordinária de se
gundo gráu ao rever tóda a matéria 
de fato e de direito, não pode deci
dir senão depois de conceituar os fa
tos, legitimando-se, ou seja, dando- 
lhes a qualificação jurídica.

No caso concreto, a decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho, sinteti
zada na ementa de fls. 179 (itens I 
e II) não diz que “a configuração de 
falta grave", é ou não uma "questio 
juris”. de sorte que não se opõe ao 
julgado invocado para comprovar dis
sídio jurisprudencial.

Assim sendo, defiro o pedido de fls. 
299 e seguintes, pelo que determino 
se processe o recurso extraordinário, 
nara posterior encaminhamento ao Co- 
lendo Tribunal ad quem. Publiaue-se.

Rio. 9 ri» abril de 1959. — DMfim 
Moreira Júnior. Presidente do TST.

Consolidação das Lais do Trabalho) 
S9 , lura b (combinado com o artigo 
12L\ itens I e II, da Caria Magna), 
69C, parágrafo único, C93 e 702, II, 
alínea a. 570, 577, 511 § l9, 766 e 859, 
todos da Consolidação das Leis do 
Trabalho e mais outros do Código de 
Processo Civil e de outros diplomas 
legais, citando pequenos trechos dou
trinários e opiniões de abalisados 
mestres de Direito.

As razões são longas, substanciosas 
e mesmo impressionantes, argüindo 
preliminares e nulidade no processa
mento do dissídio em apreço, descen
do a minúcias, de modo objetivo. Em 
suma, foi uma análise profunda, em
bora breve, dos fundamentos da v. 
decisão recorrida e do Eg. Tribunal 
Regional, chegando a conclusões con
vincentes de que, “data venia”, o v. 
verdade, cometido as aludidas trans- 
e brilhante aresto recorrido teria, na 
gressoes legais.

For tudo o que se contém e se ar
ticula nas razões de ambos os re
cursos agora manifestados, não pode 
deixar esta Presidência de lhes dar 
seguimento, tais e tantos são os ar
gumentos desfiados pelos ilustres ad
vogados dos recorrentes .sobretudo 
pelo signatário do primeiro recurso 
(fls. 323-346i e em virtude de que a 
matéria jurídica é altamente relevan
te e, no caso em tela, sobreleva ao 
aspecto econômico, o que foge ao co
mum dos dissídios coletivos, o que so
mente a C. Suprema Instância, em 
na elevada sabedoria, decidirá acer
tada e soberanamente.

Defiro, pois, os apelos, porque, no 
ver desta Presidência, possuepi eles o 
necessário amparo na rferida dispo
sição constitucional dotermino seja 
aberta vista as partes dissendentes pa 
ra, sucessivamente e no prazo legal, 
arrazoarem e contra-arrazoarem.

Publique-se.
Rio. em 23 de abril de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

PROC. N9 TST-RR — 161-57 
(2? T. — 120)

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Aerolineas Argentinas. 
Recorridos: Alberto Jesus Lucero e 

outros.
(1? Região) 

DESPACHO
Têm plena procedência, m^-xnes- 

tàvelmente, as razões em que se fun
da o recorrente para dirigir ao C. Su
premo Tribunal Federal o apêlo ex
cepcional, “ex-vi” do art. 101, III, 
letras a e d, da Constituição, visto 
versar a controvérsia dos autos sôbre 
a competência da Jutsiça do Trabalho 
para julgar a lide entre as partes aci
ma mencionaads, que foi reconhecida 
pelo v. acórdão da Eg. Segunda Tur
ma.

Admito, por isso, o recurso, não só 
porque se trata de matéria de alta 
relevância jurídica, como também 
porque esta Presidência já deferiu re
curso idêntico interposto no processo 
TST-RR — 65-57, em 3 de março 
último, publicado no Diário de Justiça 
de 1 de abril de 1959. E os motivos 
da admissibilidade do remédio cons- 
tiíucional repousam em que a emprê- 
sa. com a devida venia da Eg. Tur
ma. e do Eg. Tribunal Pleno, não é 
uma pessoa de direito nrivado, mas 
uma empresa do Estado Argentino, 
uma autarquia ou entidade paares- 
tatal, ou seja, uma entidade de di
reito público, como desmembramento 
do poder público, subordinado dire
tamente ao Executivo e controlado 
pelo Ministério de Transportes da Ar
gentina, sendo de notar, que sua ad
ministração. despesas e vencimentos 
de seus funcionários correm por con
ta do Orçamento Geral daquela Re
pública vizinha.

Os recorridos, que são argentinos de 
erigem, recebem seus salários em 
moeda corrente daquèle País (pêso) 
e se acham isentos, ao que se saiba,

PROC. N9 TST — RR — 437-57 
(24 T. — 123)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Editora Paulo Azevedo 

Lida.
Recorrido: Francisco Rodrigues 

Puga.
tl» Região).

Despacho
A Egrégia 2’ Turma dêste Tribunal 

não conheceu da revista impetrada 
pela recorrente com apoio nas alíneas 
“a” e “b” do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho (v. fls. 
□3-55).

A matéria argüída se prende à pre
liminar de prescrição do pedido de 
pagamento de aumento de salário re
sultante de sentença normativa. En
tendeu a v. decisão sub censura, fa
zendo remissão ao repertório ao di
reito de percepção de diferenças sala
riais e não ao direito de investigar 
salários anteriores a dois anos” (v. 
fls. 55).

Defiro o pedido de fls. 77 e se
guintes, em face do dissídio jurispru
dencial entre a tese do V. Acórdão 
recorrido e a dos julgados do Colendo 
Tribunal ad quem, carreados a fls. 78.

A divergência, com efeito, é notó
ria, como se pode inferir de inúmeros 
acórdãos, entre os quais, estes:

Prescrição — Sentença-Normativa
A execução da sentença proferida em 

dissídio coletivo também está sujeito 
ao prazo prescricional do art. 11 da 
C.L.T. Êste não só atinge as recla
mações de cobranças de salários, como 
também o próprio direito decorrente 
da sentença normativa.

Ac. da 14 Turma do Supremo — Re
lator Min. Barros Barreto — Rec. 
Ext. n9 22.049 — Rev. Trab. e Seg. 
Social — Março e Abril de 1955 — 
Pág. 227.

Prescrição: Aumentos Normativos
Reclamação julgada prescrita pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, sob 
fundamento de que não é possível exi
gir o cumprimento da sentença nor
mativa depois de dois anos (Cons. 
art. 11).

Recurso Extraordinário conhecido e 
provido. Só ocorre prescrição nas di
ferenças salariais a proporção que as 
prestações forem sucessivamente in
correndo no respectivo prazo.

Acórdão da 29 Turma — Min. La- 
fayette de Andrada Rec. Extr. nú
mero 31.524 publicado em audiência 
de 3-10-1956.

Prescrição — Aumentos Normativos
Em se tratando de diferenças de 

aumento de salários com base em dis
sídio coletivo, apenas prescrevem as 
anteriores aos dois anos contados da 
propositura da ação.

Ac. da 2? Turma — Min. Ribei
ro da Costa — Res. Ext. n? 37.743 
— Publicado em audiência de 2-4-58.

Caracterizada, assim, a hipótese pre
vista na letra “d” do preceito cons
titucional invocado, admito o extra
ordinário. abrindo-se vista dos autos 
aos interessados para ulterior enca
minhamento ao Colendo Tribunal ad 
quem.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 10 de abril de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N9 TST. — RR — 703-57 
(24 T. 124)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Arno Pereira da Silva. 
Recorrido: Sadi Alves de Souza. 
(4‘ Região).

Despacho
Admito o extraordinário, manifes

tado em tempo útil, à semelhança de 
casos análogos anteriores. A Egrégia 
Segunda Turma, pelo acórdão recor
rido (v. fls. 64-65), decidiu oue “Ao 
menor não suicito à formação rro-

í.i,:oa;;l metódica o srú.úío é r.ãjo 
cl.ao : ? adulto fòrse”;

Impugnando, o recorrente Insiste na 
argüição de que teriam sido violados o 
art. 29 da Lei n9 185, de 14 de janei
ro de 1936 e os Decretos-leis númerei 
399, de 30-4-1939 e 2.162, de 1-5-194Ú. 
que permitem se pague ao menor, 
aprendiz ou não, a metade do salário 
mínimo legal, e já agora, como refor
ço, cita acórdão do Colendo Tribunal 
ad quem, em abono da tese desenvol
vida nas razões do apêlo (v. fls. 100), 

Defiro o pedido de fls. 95, e se* 
guintes, prosseguindo-se como de di
reito.

Publique-se.
Rio, 22 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TS'Í.

PROC. N9 TST. — RR — 918-57 
(24 T. — 125)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cláudio Figueiró. 
Recorrida: Cipriano Micheletio S.A. 
(4) Região).

Despacho
A Colenda 24 Turma dêste Tribunal 

pelo acórdão de fls. 42-43, aplicando 
à hipótese.vertente, o art. 145 da Con
solidação das Leis do Trabalho, diz 
que somente as férias efetivamente 
gozadas serão computadas como tem
po de serviço,

O recorrente, em abono à sua pre
tensão, transcreve textualmente o dis
positivo legal, art. 145, in verbis: “O 
período de férias será computado, par» 
todos os efeitos, como tempo de ser
viço efetivo, não se interrompendo o 
regime de contribuição para as ins
tituições de previdência social”.

Muito embora o preceito legal não 
se refira ao período de férias, como 
“objeto de indenização monetária”, 
todavia, manda computá-lo como da 
serviço efetivo, motivo nor que a dis
tinção feita pela v. decisão impug
nada. ainda que lógica, dá margem 
a questionada aplicação da lei federal 
ensejando, assim, o apêlo excepcio
nal com apoio na alínea “a” do art. 
101. inciso III. da Magna Carta.

Defiro, portanto, o pedido de fls. 
66-67. prosseguindo-se como de di
reito

Publique-se.
Delfim Moreira Júnior, Presidente do 

TST.

PROC. N9 TST. — RR — 1.154-57 
(34 T. — 126)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Frigorífico Anglo. 
Recorridos: João Dias de niív-im 

e outros.
(24 Região).

Despache
Admito o apêlo, manifestado em 

tempo útil, porque, data vénia, en
tendo que- deverá ter sido conhecido 
também o recurso de revista impe
trado pela recorrente, em face da di
vergência jurisprudencial apontada, 
pressuposto de admissibilidade dêsse 
apêlo restrito, previsto no art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Com efeito, a v. decisão profligada, 
da Eg. 34 Turma dêste Tribunal, ao 
conhecer e prover o resurso dos em
pregados, concluiu pela “obrigatorie
dade do pagamento dos salários con
tratuais durante a ante-safra, quan
do não rescindido o contrato no pe
ríodo contratado e transformado o 
contrato para o de prazo determina
do”, ordenando, em consequência, o 
pagamento aos trabalhadores horistas 
em frigorífico do salário integral cor- 
resnondente à jornada normal do tra
balho (v. Acórdão de fls. 289-294).

A matéria é por demais conhecida 
e a jurisprudência trabalhista tem-se 
orientado no sentido de que as em- 
nrêsp^ de frigoríficos oue só fornecem 
trabalho aos seus empregados, quando 
há miíeiwa (safra verde), e 'êst?s
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como horistas, só têm direito a sa
lários correspondentes às horas efe
tivamente trabalhadas.

Assim, pois, tenho como justificado 
o extraordinário, não só pela arguida 
violação do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, mas, sobretu
do, pelo dissídio jurisprudência! de
monstrado entre a tese esposada pelo 
julgado sub censura e a dos acórdãos 
tiazldos à colação, do Colendo Tribu
nal aã quem, concretizando-se, destar
te, as hipóteses previstas nas alíneas 
"a” e “d” do preceito constitucional 
invocado.

Deferida, nestes termos, a petição 
de fls. 355 e seguintes prossiga-se 
como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST. — RR — 1.610-58 
(3? T. — 171)

PROC. N? — TST. — RR — 1.212-58 
(2? T. 169)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Gentil Heliodoro Nu

nes.
Recorrida: Cia. Auxiliar de Viação 

i Obras.
(1» Região).

Despacho
Admito o extraordinário, intentado 

em tempo útil, porque entendo que o 
recurso de revista estava fundamen
tado com a citação de arestos diver
gentes, não só do Colendo Tribunal
ad quem, mas também com julgado 
do próprio Tribunal Regional do Tra
balho da Região (v. fls. 47), no 
que concerne ao conceito de transfe
rência ao empregado, frente ao art.
469 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Com efeito, o texto legal se 
refere apenas à localidade, ao passo 
que a decisão regional ensejadora da 
revista, pontifica que a transferência 
só se opera quando há mudança de 
domicilio, conflitando-se, destarte, com 
a inteligência fixada pela Excelso 
Pretório (v. fls. 74).

Deferido, nestes têrmos o pedido de 
fls. 74, determino que processe o re
curso. como de direito.

Publique-se.
Rio, 17 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N? TST. — RR — 1.388-58 

(2» T. — 623)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Cafeteira Brasileira S.A. 
Recorrido: Leopoldino Eulálio.

íl» Região).
Despacho

Admito o apêlo de fls. 94 e seguin
tes, manifestado, em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, n’ III, alí
nea “a” e “d” da Constituição, pois, 
que, embora jurídica a tese do Acórdão 
recorrido (“findo o prazo para recurso, 
não mais é dado ao Juiz a faculdade 
de prorrogá-lo”), insiste a recorrente 
na alegada violação do art. 775 da 
Consolidação Trabalhista, senão, ain
da, do art. 197 do Código do proces
so Civil, além de apontar, como dí- 

। vergente, o venerando aresto profe
rido in Agravo de Instrumento núme
ro 14.306, de que foi relator o emi
nente Ministro Orozimbo Nonato, ain
da que o recurso chegue à Secretaria 
dos Tribunais fora do prazo, é consi
derado tempestivo” (D. J. de 22 de 
março de 1952, página 1.476). Reco
nhecida fôra, no caso dos autos, pelo 
respeitável despacho de fls. 42, a ocor
rência da questionada “fôrça maior”, 
entendendo o digno patrono da recor
rente que, se o impedimento se deu 
no decurso do prazo, ficou êste ne- 
cessàriamente suspenso, ex-vi legis.

Determino, em consequência, seja 
PíGcessado o extraordinário, como de 
direito, para ql/erior encaminhamento 
ao Egrégio Tribunal ad-quem.

Publique-se.
Río, 20 de março de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente dç TST,,

Recurso Extraordinário
Recorrente: Usina São José S. A. 
Recorrido: João Batista de Abreu. 
(1» Região).

Despacho
Impõe-se a admissibilidade do pre

sente recurso, visto como a aplicação 
da lei — no «*so o art. 3? da Con
solidação das Leis do Trabalho — 
não foi, data vénia, adequada à hipó
tese em lide.

O v. acórdão — parece a esta Pre
sidência — deveria ter conhecido da 
revista intentada pela emprêsa, por
que realmente, a conceituação da re
solução de emprêgo constitui, rigoro
samente, matéria de direito, da qual 
depende, como é certo, da proteção de 
determinadas profissões pela legisla
ção trabalhista.

No caso dos autos, ficou patenteado 
que o reclamante, ora recorrido, não 
se vinculava à recorrente por um con
trato de trabalho? no estrito sentido 
usado pela citada Consolidação, pois 
que lhe faltava elementos caracteri- 
zadores daquele instituto jurídico, 
como sejam a subordinação hierárqui
ca, horário de trabalho, dependência 
econômica, prestação não eventual de 
serviços, etc.

Mas, o que mais avulta na lide é 
a circunstância do que a prestação 
do serviço não era pessoal, mas auxi
liada por familiares do recorrido. Tal 
fato é fundamental na configuração 
do ajuste, pelo menos no estado atual 
do direito do trabalho.

O recibo de fls. 10 revela, sem di
ficuldade, o caráter e as condições em 
que exercia ou exerceu sua atividade 
o ora recorrido, que, em última aná
lise, era verdadeiro empreiteiro, tanto 
aue era ajudado por outras pessoas 
de sua família.

São circunstâncias de fato que não 
podem deixar de merecer estudo para 
que se aplique as leis trabalhistas e 
que conduzem o julugador à exata 
aplicação das normas jurídicas espe
cíficas e do âmbito desta Justiça. 
Poder-se-á negar que tal pesquisa 
constitua questio iurís? Assim tem en
tendido o Excelso Pretório, consoante 
se observa dos VV. Acórdãos citados 
a fls. 70. Eis porque, no entender 
desta Presidência, procedem as razões 1 
do apêlo que, agora, pretende a em
prêsa aviar para o Colendo Supremo 
Tribunal, com base nó art. 101, m, 
letras “a” e “d”.

prazo da lei, para c devido prossegui
mento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de abril de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST-RR — 1.685-58 
(2? T. — 173)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Móveis Carbú Ltda.
Recorridos: Jorge Medeiros Correia 

C Custódio Neves Cruz.
(1? Região)

DESPACHO

Na impugnação do recurso manifes
tado pela emprêsa, os recorridos, pre
liminarmente argüiu a ausência de
instrumento de procuração do advo
gado signatário das razões de fòlhas 
49-51.

Não prooede, porém, a argüição, 
dês que se considere que o mesmo 
causídico já funcionou no processo,

Nessas condições, defiro o pedido e 
determino se abra vista às partes, su
cessivamente e no prazo da lei, a fim 
de que se prossiga ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de abril de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST. — RR — 1.682-58 
(2? T — 208)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Texaco (Brazil) Inc.
Recorridos: Álvaro Ferreira da Silva 

e outros.
(1? Região)'.

Despacho
Procedem, data vénia as razões doí 

recurso que manifesta a emprêsã, por
que se evidencia nos autos que o íh’ 
aresto da Egrégia Segunda Turma, não 
obstante o brilho de que se reveste, 
tenha vulnerado os citados dispositi
vos da Consolidação das Leis do Tra
balho, bem como haja colidido com 
pronunciamento do Colendo Supremo 
Tribunal ad quem.

Dando, pois, seguimento ao recurso, 
fundado no artigo 101, IÍI, letras “a” 
e “d”, da Constituição, determino seja 
aberta yistg do^ auto? às partes, no

PROC. NV TST-RR — 1.855-53 
<2» T. — 209)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Cidade Suburbana En

genheiro Goulart, S.A.
Recorrido: Oscar de Oliveira.

(2? Região)
DESPACHO

As razões de recorrer a emprêsa 
para o C. Tribunal “ad quem”, no:; 
têrmos do art. 101, III, leiras a e d. 
da Constituição, giram em iôrno cie 
matéria estritamente jurídica, qual 
seja a de interrupção da prescrição, 
que é objeto de apreciável contrc 'r- 
sia entre os autores e mesmo na ; -o» 
cação prática do direito por parti. ' J 
tribunais cm geral.

A v. decisão recorrida, “data 
nia", esposou ponto de vista c < -

por mais de uma vez, como se vê de 
fls. 16-18 e 33-35, não sofrendo qual
quer objeção quanto à sua atuação 
na causa. Provàvelmcnte, como ad
vogado do sindicato patronal, ao qual 
se acha filiada a emprêsa recorrente, 
tem sua procuração arquivada na Se
cretaria de vários órgãos judiciários 
desta Justiça.

Quanto ao apêlo excepcional, por 
meio do qual visa submeter a julga
mento do Excelso Pretório o presen
te litígio, nos têrmos do art. 101, le
tra a, da Constituição, a recorrente 
demonstra, ao ver desta Presidência, 
a ocorrência de vulneração legal pra
ticada contra os arts. 468 e 469 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
do que resulta, indiretamente, afronta 
ao disposto no art. 141, 5 2o, da refe
rida Carta Política.

Em que pese a fundamentação do 
acórdão profligado, a verdade é que 
êle fere, “data venia”, o sentido lite
ral do art. 469 da Consolidação das 
Leis do Trabalho que não considera 
transferência a remoção que não im
porte mudança de domicílio do em
pregado.

Assim, a condenação da emprêsa ao 
pagamento de salários suplementares, 
correspondente às passagens dos re
corridos, não tem assento na lei.

Ante o exposto, defiro o pedido de 
fls. 49 e seguintes, prosseguindo-se, 
como de direito.

Publique-se.
Rio, em 20 de abril de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

PROC. N? TST-RR — 1.722-57 
(2» T. — 127)

Recorrente: Tecelagem Tecma Ltda. 
Recorrido: Antônio Catardo.

. (2? Região)
DESPACHO

rece ferir a preceituação da lei c I, 
aplicada subsidiàriamente, e, de ' • o 
modo, interpretação dada à m; te a 
pelo C. Supremo Tribunal Feder. 1.

Em tais circunstâncias e porque 
também, nas hipóteses em que haja 
dúvida a respeito da viabilidade ou 
não do remédio extremo, deve incli
nar-se o Juiz pela admissibilidade, 
hei por bem dar seguimento ao re
curso constitucional manifestado.

Abra-se, portanto, vista dos autos 
às partes, no prazo da lei. prosseguin
do-se nos ulteriores termos dc di
reito.

Publique-se.
Rio, em 27 de abril de 1959. - 

Delfim Moreira Júnior, President 
do T.S.T.

PROC. NV TST-RR — 1.931-57 
(3? T. — 128)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anõnimi 

Fábrica de Produtos Alimentícia Vigor.
Recorridos: Oridio Rosa e Eeiar 

mino Andrade Silva.
(2» Região).

DESPACHO

Os exemplos jurisprudenclais, trazi
dos a cotejo pela emprêsa, deixam 
transparecer a procedência da tese 
defendida nas razões com que se sus
tenta o cabimento do remédio jurídi
co extremo com apoio no art. 101, III, 
letras a e ã, da Constituição.

Ém verdade, não poderia a Eg. Se
gunda Turma, “data venial’, conhe
cei da revista e provê-la, no mérito, 
para anular “ex-officio” o processado 
desde a v. sentença originária, já 
que o recurso fôra errôneamente in
terposto e não contestado pela parte ; 
recorrida, que nada alegara nesse |

Evidcncla-se a procedência aa ar- 
gumentação perfeitamente lógica da 
que usa o douto advogado que :ubs- 
creve as razões de fls. 99-lip, :oin 
as quais sustenta a viabilidade do re
médio heróico, com base no art. 101, 
III, letras c e d da Constituição.

Não posso deixar de admití-lo, com 
a devida vénia ance pronunciamentos 
do C. Tribunal ad quem, como cita
dos no presente recurso.

Permanece de pé, sem dúvida, em 
pleno vigor frente à nossa atual 
Carta Política o Decreto-lei número 
9.070, de 15 de março de 1946, cujos 
dispositivos não a contrariem ou 
que com ela não se incompat.bill- 
zem até que nova lei ordinária regu
lamente o art. 158. '

Daí deflui que, pelo art. 10 do re
ferido decreto-lei a simples partici
pação de greve dos empregados re
corridos autorizava a rescisão dos res
pectivos contratos de trabalho, por
quanto trabalhavam elas em emprê
sa que exerce atividade considerada; 
fundamental, e, sua atitude mesma 
pacífica, mas solidária, é tida pela, 
aludida disposição legal como falta 
grave específica capaz de efeitos res- cisivos.

qUe a m4^ria de 
ifeàsas êôhdições, parecendo a esta 

PféSfdêhcrá admissível o recurso ex
cepcional para o C. Supremo Tribu
nal, em face de sua jurisprudência, 
resolve mandar abrir vista dos au
tos às partes, sucessivamente e ao 
prazo da lei, para prosseguir nos ul
teriores têrmos de direito.

Publique-se.
Rlp, em 15 de abril de 1959. — 
„ L Moreira Júnior, Presidente

do T-S.l»

Essa a inteligência dada à matéria' 
pelo Elevado Pretório.
. Tanto basta para convencer estai 
Presidência do inteiro amparo do 
apêlo extremo que ora se pretenda 
impetrar.

Defiro-o. pois, para ordenar aber- 
tura de vista do inteiro amparo da 
apêlo extremo que ora se pretendo 
impetrar. ú

Defiro-o. pois, para ordenar aber
tura de vista às partes, no prízo da 
lei e sucessivamente, ,prosseguindo-a 
no. ulteriores têrmos de direito. i

Publique-se. i
Rio. em 15 de abril de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente dá. 
T. S. T.
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PROC. N9 TST-RR — 1.959-57 
C2» T. — 129)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima de 

Jrodutos Alimentícios Vigor.
Recorrido; Antínio Cosia e Círilo 

J is' oos Santos.
J Região).

DESPACHO
A recorrente argui violacao ao ar- 

ligo 896 da Consolidação das Leis do 
Traealho, por ter a Egrégia 2* Tur- 
ma reexaminado matéria de prova, 
quando julgara a revista e do De- 
C'efc-lei n" 9.070, de 15 de março 
V- 1946. na parte em que concei
tua a ilegalidade da greve (art. 
10'

Não procede a primeira alegação 
porque. vencida a preliminar de co
nhecimento da revista é lícito á Tur- 
rm como e óbvio, dirimir a contro
vérsia com base nos pressupostos de 
íaío em que se arrimaram as ou- 
tánmas ordinárias.

Acmito. todavia, o extraordinário, 
com supedàneo na alínea “d” do 
preceito constitucional invocado em 
lace da inteligência fixada pelo Cj- 
l»ndo Tribunal ad quem, a propósito 
«ia participação em greve quando se 
trata de emprêsa exercente de ativi
dade fundamental no que dispõe do 
julgado sub censura (v. acórdão de 
fls 62-63).

Deferido, nestes têrmos, o pedido de 
fls. 91 o seguintes, abra-se vista aos 
interessados prosseguindo-se como 
de direito. Publlque-se.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te cic T. S. T.

PROC. N9 TST-RR — 2.011-58 
(3» T. — 177)

Recurso Extraordinário
Recorrente:: Frederico Humacke — 

Bar Hubertus.
Recorrido: Alfredo Ribeiro.
<4* Região).

DESPACHO
.Ante os V.V. Acórdãos ao uo- 

lendo Tribunal ad quem citados ao 
recurso (ils. 80-82), que pretende o 
recorrente aviar para o Excelso Pre
tório ex-vi do art. 101, III, letra “d”, 
da Constituição, os quais versam 
eôbre a integração da gorjeta na re
muneração do empregado (art. 457, 
parágrafo l9, da Consolidação das 
Leis cio Trabalho), admito o apêlo 
constitucional e determino seja aber
ta vista às partes, no prazo da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de abril de 

1959. — Delfim Moreira Júnior,
Presidente do T. s. T.

PROC. N9 TST-RR — 2.168-56 
(3* T. 113)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Klaser & Companhia 

.Limitada.
Recorrido: Lorivaldo Alfredo Fuhr.
(4a Região).

DESPACHO
A Colenda 3? Turma deste Tribu

nal. embora conhecendo da revista, 
negou-lhe provimento, para afinal 
decidir que “Não estando o trabalha
dor menor, sujeito à aprendizagem 
metódica do ofício faz êle jus ao sa
lário mínimo integral” (v. Acórdão 
de fls. 55-56).

Insiste a recorrente na arguição de 
que teria sido violado o art. 29 da 
Lei n9 185, de 14 de janeiro de 1936 
regulamdntada pelos Decretos-lei ns. 
399. de 30-4-1939 e 2.162, de 1-3-940, 
respectivamente, que permite seja 
pago ao menor, aprendiz, ou não, a 
metade <1o salário mínimo legal.

A divergência em tômo da matéria 
tio âmbito desta justiça especialiía,-

da, per se não justifica o remédio 
excepcional, mas não deixa de impli
car a “federal question” no que res
peita à aplicação dos te> de lei 
que disciplina a remuneração para os 
menores aprendizes, em face do prin
cipio inscrito no art, 157 da Magna 
Certa.

Defiro, ante o expôsto, o pedido de 
fls. 85 e seguintes, nos têrmos do ar
tigo 101, inciso III, alinea “a” da 
Constituição Federal, prosseguindo-sc 
como de direito.

Publique-se. — Delfim Moreira 
Junior, Presidente do T. S. T.

PROC. N? TST-RR-2.250-57 
(1» T. _ 131)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Companhia Fiação 

e Tecelagem São Vicente e Dagmar
Pinto Varela;

Socorridos — Os mesmos.
(3) Região).

Despacho
Com apoio no art. 101, inciso 111, 

letras “a” e “d” da Constituição, 
recorrem ambos os litigantes para o 
Colendo Supremo Tribunal do acór
dão da Egrégia P Turma, sendo que 
a emprêsa também o faz do aresto 
do Egrégio Tribunal Pleno.

Todavia, sómente os pedidos da re
clamada têm fundamento, com base 
na alínea “a” daquela disposição 
constitucional, não só em relação ao 
período de férias concedido a em
pregada, como ainda quanto ao não 
cabimento da complementação do 
salário mínimo, tendo-se em mente 
a acentuada ausência de assiduidade 
da empregada ao serviço, durante 
longo lapso de tempo, consoante fi
cou demonstrado nos autos.

Não entraram as vv. decisões im
pugnadas no exame da matéria de 
fato para interpretá-la de modo di
verso daquele que entenderam as 
instâncias ordinárias; acertaram-na 
tal qual se apresentou àqueles Tri
bunais. apenas consideram que não 
fôra adequala a aplicação da lei.

Procedem, no entretanto e com a 
devida vénia, as razões do remédio 
heróico da emprêsa, dês que, no mo
do de ver desta Presidência, ocorreu 
violação da norma legal do artigo 132 
e do preceito do art. 73, da Conso
lidação das Leis do Trabalho, ante o 
que, em outros casos, tem decidido 
êste Tribunal.

Defiro, nessas condições, os pedi
dos da emprêsa. prejudicado o da 
empregada, determinando seja aber
ta vista, sucessivamente, às partes, 
no prazo da lei, para prosseguimen
to ulterior, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Junior, Presiden
te do TST.

PROC. N9 TST-RR-2.340-58 
(3» T. — 179)

Recurso Extraordinário
Recorrente — RCA Victor Rádio 

S. A.
Recorrido — Carlos Wonka.
6* Região).

Despacho
Admite o extraordinário, manifes

tado em tempo útil, comprovada co- 
mo está a discrepância jurispruden- 
ciai entre a v. decisão recorrida, da 
Eg. 2» Turma dêste Tribunal (v. 
fls. 71-75) e os acórdãos da Supre-, 
ma Côrte (fls. 78), no que tange à
contagem de tempo de serviço ante
rior em caso de saída voluntária do 
empregado, frente o art. 453 da Con
solidação das Leis do Trabalho, cuja 
aplicação questionada, enseja a via 
extraordinária, na conformidade do 
preaeito constitucional invocado.

Defiro, pois, o pedido de fls. 77-79, 
para o efeito de se processar o apê
lo excepcional, na forma da lei.

Publique-se.
Rio, em 23 de abril de 1959. — 

Deliim Moreira Júnior, Presidente dq 
'iSS.

PROC. N9 TST-RR-2.392-5? 
(2» T. — 182)

Recurso Extraordinário
Recorernte — Cineac do Brasil ui- 

mitada;
Recorrido — Anuindo Pereira da 

Silva.
(1» Região).

Despacho
Admito o recurso para o Colendo 

Supremo Tribunal, ex vi do art. 101, 
III, letra “a”, da Constituição, por
quanto se verificou que a Egrégia 
Segunda Turma deixou de conhecer 
da revista manifestada pela empre
sa, quando a matéria ali ventilada, 
versava sôbre questão jurídica, qual 
seja a da aplicação da norma legal 
contida no art. 851, § 29, da Conso
lidação das Leis do Trabalho, o que, 
como se evidencia dos autos, trouxe 
prejuízo à recorrente.

O v. acórdão recorrido, confirman- 
gional, incorreu, data venta, na hi- 
do, em últilna análise, o aresto re- 
pótese previSta na alínea “a” do in
ciso constitucional, motivo pelo qual, 
achando-se o remédio excepcional, 
manifestado devidamente amparado, 
determino aberurta de vista as par
lei, prosseguindo-se, como de direito, 
tes. sucessivamente e no prazo da

Publique-se.
Rio de Janeiro, 17 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST.

PROC. N9 TST-RR-2.549-56 
(1* T. — 661)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Manoel Rocha Vi

cente e outros;
Recorrida — Cia. Ferro Brasilei

ro S. A.
(3" Região).

Despacho
Defiro o pedido de fls. 124 e se

guintes, apresentado em tempo útil, 
visando à reforma do Acórdão de fô
lhas 91-95, da Colenda Primeira 
Turma dêste Tribunal, porque, na 
verdade, se a improcedência da re
clamação foi decretada com base em 
“acôrdo” celebrado com o presidente 
do Sindicato operário, não menos cer
ta é que os recorrentes sempre nega
ram validade ou eficácia jurídica a 
ésse acôrdo para redução de suas 
horas de trabalho, como ainda agora 
reafirmam, sob o fundamento de que, 
além do vício formal nêle existente, 
incidiría ci flagrante violação dos 
arts. 82 e 145 do Código Civil. Não 
há negar que, em princípio, está ca
racterizada a hipótese prevista na 
alínea “a” do preceito constitucio
nal. conforme se demonstra a fôlhas 
125 ^sque 129. embora sejam inacei
táveis, em apêlo extraordinário, os 
arestos trabalhistas apontados como 
discrepantes, para configurar a hi
pótese da Uínea “d”, por serem to
dos oriundos dêste próprio Tribunal 
(v. fls. 129-130).

Nessa confirmidade, pois, admitido 
o extraordinário com apoio na cita
da alínea “a”, inciso III, do artigo 
101 da Constituição, determino seja 
processado o recurso como de direi
to. Publique-se.

Rio. 13 de abril de 1959. — Del
fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N9 TST. — RR — 2.651-58 
(3’ T. — 212)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Indústrias Re

unidas F. Matarazzo.
Recorridos: Hélio de Camargo e 

outros.
(2» Região).

Despacho
Demonstrado, como se conclui, ao 

entender desta Presidência, ter o V.
reoonld» violada a dioposa

no art. 6° do Decreto-lei n9 2.162, de 
1’ de maio de 1940, bem como diver
gido do v.v. julgados do Colendo Su
premo Tribunal Federal, consoante se 
vê das respectivas cópias, juntadas a 
fls. 73 usque 106, admito, data venia, 
o recurso excepcional, ora interposto 
com fundamento no art. 101, III 
letras “a” e “c”, da Constituição 
lhe deu seguimento.

Abra-se vista dos autos às partes, 
no prazo legal, para prosseguimento 
ulterior.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N9 TST. — RR — 2.661-57 
(T. P. — 159)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima Fá

brica de Produtos Alimentícios Vigor.
Recorridos: José Francisco da Silva 

e Olavo Raimundo dos Santos
(2? Região).

Despacho
O Egrégio Tribunal Pleno <.v. ris. 

127-130), provendo os embargos de di
vergência para restabelecer a sentença 
proferida em primeira instância, de
cidiu. em síntese, que “a simples par
ticipação do empregado em movimen
to grevista não constitui falta grave 
capaz de autorizar a sua dispensa”, 
no que diverge do Colendo Tribunal 
ad quem, cujos acórdãos, trazidos â 
colação, conceituam como justa causa 
para dispensa do empregado, a simples 
participação em greve ilícita, desde 
que se trate de emprêsa cuja ativi
dade é considerada fundamental.

Defiro, por conseqüência, o pedido 
de fls. 132 e seguintes, nos termos do 
art. 101, n’ ni, “a” e “c”, da Magna 
Carta, para que se processe o extra
ordinário, como de direito. Publi
que-se.

Rio. 22 de abril de 1959. — Delfim 
Moreira Júnior, Presidente do TST.

PROC. N’ TST. — RR — 2.174-58 
(2» T. — 186)

Recurso Extraordinário
Recorrente: João Antônio Sanches 

(Fazenda São Bom Jesus).
Recorrido: José Caetano.
(2’ Região).

Despacho
Tenho como amparado na dispo

sição constitucional invocada (art. 101 
III, letras a e d) remédio jurídico dc. 
que pretende usar o recorrente pe
rante o Colendo Supremo Tribunal 
Federal, em face do v. aresto da 
Egrégia Segunda Turma (fia. 45-47).

Efetivamente a v. decisão recorrida 
reconhecendo da revista, malferiu, 
data venia, o disposto no art.7? alínea 
b, da Consolidação das Leis do Tra
balho; porquanto considerou o recla
mante, ora recorrido, como titular de 
direito que não possui, já que, como 
colono que era, não tinha qualidade 
para ingressar no juízo trabalhista.

O exame dos autos demonstra, & 
saciedade, que o autor não era empre
gado do recorente, isto é, da fazenda, 
de propriedade deste; não havia re
lação empregatícia entre ambos, no 
sentido exato e jurídico do têrmo. O 
reclamante era, sem dúvida, uni pe
queno empreiteiro de serviços, não se 
achando vinculado à emprêsa. E’ o 
que, indisfarçàvelmente, no vê da pró
pria inicial, pela qual se conclui, sem 
dificuldade, qúe a retribuição de seus 
serviços era variável e não fixa na 
dependência de sua atividade eventual 
e autônoma. .............. ...

E’ perfeitamente aplicável a hipóte
se em causa o que afirmou,, em sua 
alta sabedoria, o v. acórdão do Excel
so Pretório, citado a fls. 49 e 53-54.

Defiro e dou, pois, seguimento ao 
recurso manifestado e determino aber
tura d» vista às partas, sucesslvamenta
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e no prazo da lei, para prossegulmen-1 
to ulterior.

Publique-se.
Rio de Jeneiro, 20 de abril de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST. — RR -2.828-58 
<1» T. — 189)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Fábrica de Móveis São 

Paulo Limitada.
Recorridos: Angelo Tabbone e ou

tros.
12’ Região).

Despacho
A v. decisão recorrida, da 1* Turma 

dêste Tribunal, entendeu que a sim
ples participação em greve não cons
titui falta (v. fls. 76), enquanto que 
o Colendo Tribunal ad quem tem de
cidido em sentido contrário, como de
monstrado no acórdão de fls. 82 e 
seguintes.

Defiro, conseqüentemente, o pedido 
de fls. 78 e seguintes, por amparado 
no preceito constitucional invocado, 
para que se processe o extraordinário, 
na forma da lei.

Publique-se.
Rio, em 23 de abril de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N9 TST — RR 3.091-57 
— (3? T. — 138)

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Nacional Transportes 

léreos Sociedade Anônima.
Recorrido: Juareis da Costa Men

tes.
(1» Região) 
Despacho

O presente recurso é manifestado 
com base no art. 101, inciso III, le
tras a, b e d da Constituição, à vis- 
ta da veneranda decisão da Egrégia 
Terceira Turma.

Com a devida vénia, inclua-se es
ta Presidência, pelo seguimento do 
apêlo constitucional, por considerá-lo 
amparado na citada disposição da 
Carta Magna.

A inteligência dada à matéria pelo 
Colendo Tribunal ad quem, conforme 
Be vê de seus venerandos acórdãos 
apontados pela ora recorrente, de
monstram que o venerando decisório 
recorrido dá ensêjo ao remedium 
luris ora manifestado.

Nessas condições, resolvo admitir 
o recurso e determinar abertura de 
vista dos autos às partes, no prazo 
da lei, prosseguindo-se nos ulteriores 
termos de direito.

Publique-se.
Rio, 29 de abril de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROCESSO N? TST — RR 3.203-57 
— (2? T. — 139)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Oroxó Esmeris Socie

dade Anônima.
Recorridos: Félix Leal Vaqueiro e 

outros.
(2? Região) 

Despacho 
Data venia, do venerando acórdão 

recorrido, é manifesta a contrarie
dade de suas conclusões ao que dis
põe o art. 469, § 2’ da Consolida
ção das Lei: do Trabalho, como tem 
entendido o Colendo Supremo Tribu
nal, através de seus venerandos acór
dãos trazidos à colação pelas razões 
que sustentam o cabimento e funda
mento do remédio constiutcional pre
tendido pela recorrente (art.- 101, in-|
ciso m, letras a e d da Constituição 
Federal).

Convicta do amparo do recurso na
quele inciso da Carta Magna em am
bas as letras, admite-o esta Presidên
cia para dar-lhe o seguimento reque
rido e determinar, em consequência, 
seja aberta vista dos autos às par
tes litigantes, no prazo da lei, pfos- 
siguindo-se nos ulteriores têrmos de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 27 de abril de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N9 TST — RR 3.304-57 
— (1* T. — 112)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Georg Matweew.
Recorrido: Bar e Restaurante O.K. 

Limitada.
(1» Região) 
Despacho

Da sentença de primeira instância, 
proferida em audiência de 12 de ju
nho de 1957, favorável ao recorrente, 
interpôs 0 recorrido recurso ordiná
rio, no dia 24 do mesmo mês e ano. 
Nas suas contra-razões, o recorrente 
arguiu a preliminar de intempestivi- 
dade do apêlo, argumentando que 0 
prazo terminara nó dia 22, O Tri
bunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região não acolheu a preli
minar. Renovou-a o recorrente na 
revista que manifestou para a Egré
gia Primeira Turma desta Superior 
Instância, que, por seu turno, tam
bém a repeliu, embora provendo o 
apêlo, em parte, para restabelecer’ a 
sentença ordinária, inclusive quanto 
ao pagamento de horas extraordiná
rias, como se apurar em execução 
(V. fls. 78 a 83).

Insiste 0 recorrente na arguição da 
preliminar de intempestividade do re
curso ordinário, partindo da premissa 
de que a Lei n? 1.408, de 9 de agos
to de 1951, manda prorrogar 0 prazo 
de recurso, quando recai em sábado, 
apenas de um dia útil, sem fazer 
qualquer referência ao inic.o de 
fluência, para sua contagem. Por 
outro lado, diz que 0 parágráfc único 
do art. 776 da Consolidação d. s Leis 
do Trabalho, estatui a regra para 
prorrogação dos prazos de 1 m dia 
útil, quando se vencerem em sábado, 
e não quando se iniciarem, cor. o de
cidiu a Egrégia Turma.

Admito o extraordinário, un a vez 
que é visivel a questionada ap cação 
de lei federal, no que concerne à in
teligência fixada, quando ao m do ue 
se computar o prazo de recui 0 em 
geral, cumprindo salientar que a pró
pria jurisprudência do Excelso Pre
tório se biparte, ora no sentido da 
decisão impugnada, ora no s mtido 
exposto pelo resorrente, consoante se 
vê dos acórdãos, cujas ementas se 
transcrevem a fls. 104 in fine e fô- 
Ihas 105.

Assim, defiro o pedido de fl3. 102 
e seguintes, prosseguindo-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 9 de março de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROC. W TST-HR-3.497-50

Recurso Extraordinário
Recorrente — Serviço Social do Co

mércio (SESC) .
Recorrido. — Luiz Antônio de No

vaes <1? Região).
Despacho

A Egrégia 3? Turma dêste Tribunal, 
conhecendo da revista impetrada pelo 
recorrido, restabeleceu, “de meritis’’. 
a sentença proferida em primeira ins
tância, que. julgpu procedente, a ini-j tratação que, diretamente, hõstilisa instruídos ah* 

i ciai,.relativa pagamento., de dife-, preceito- legal, cabendo, em conseqüên- bunal Federal

rença salarial e manutenção de an
terior horário de trabalho. A pro
cedência da reclamação resultou de 
ato praticado pelo anterior presidente 
da administração mas, consoante ale
ga o recorrente, não fôra referenda
do pelo Ccnselhc Regional da enti
dade, de acordo com os “Regulamen
tos” e aind.i a “Portaria n9 75-55, 
em cujo art. 6’, h se lê: "firmar, 
“ad referendeum’’ do CR a estrutura 
administrativa do DR e a escala de 
salários de seus servidores” (fls. 103).

Sustenta o recorrente que o ato é 
nulo “pieno jure’’ porque prescindiu 
de formalidade substancial, não se 
podendo, assim, cogitar de direito ad
quirido, em face de anotações na car
teira orofissicnii. porque estas fazem 
prova “turistantum’’. Quanto ao ho
rário de 24 horas num dia, não po
dia convalescer, não só em face dos 
artigos 58 e 66 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, senão também do 
art. 49, letra a, da lei n9 2.641, de 9 
de novembro de 1955, que estabeleceu 
duração máxima de trabalho normal 
de médico em 4 horas diárias.

O rec rrente apenas exigiu a pres
tação de trabalho durante quatro ho
ras diárias, nos precisos limites da 
Lei n9 2.641, de 9-11-55, que fixou o 
horário de trabalho do médico e es
tabeleceu padrões de vencimentos para 
a profissão Disso não resultou ne
nhum prejuízo para o recorrido, uma 
vez que o implemento da lei possi
bilitou melhor reajustamento do pro
fissional à sua atividade — e para 
êsse fim ela foi elaborada. Manter 
uma sruação antagônica aos impe
rativos da lei nova — é que seria 
conflitar com o espírito e a letra da 
legislação especifica. A exigência de
corrente do ato do empregador teve 
em vista harmonizar a anormalidade 
contratual existente, com os fins vi
sados pelo advento da Lei n9 2.641. 
Dêsse modo o enquadramento do ho
rário do empregado à duração de 
trabalho prevista para a categoria 
profissional, possibilitaria melhor rea
justamento do profissional à sua ati
vidade — e para êsse fim ela foi 
elaborada Manter uma situação an-1 
tagôhica aos imperativos da lei nova | 
— é que seria conflitar com o espí- i 
rito e a letra da legislação específica. 
A exigência decorrente do ato do em-' 
pregador teve em vista harmonizar j 
a anormalidade contratual existente,
com os fins visacos pelo advento da 
Lei n’ 2 641 Dêsse modo, o enqua
dramento do hrrário do empregado 
à duração de trabalho prevista para 
a categoria profissional, possibilita
ria melhor rendimento para a ativi
dade, quer do ponto de vista do re
corrente, como organização e tam
bém do próprio médico, que estaria 
sujeito a uma mais condigna divisão 
de trabalho Dl qualquer forma, os 
interesses privados, evidentemente, 
não poderiam ser sobrepostos aos pre
ceitos decorrentes de lei específica, 
que estabj-eceu um horário plena
mente anstado às condições especiais 
legisladas para o médico, em duração 
normal de q ’Ptrc horas diárias. G 
horário contínuo de 24 horas sema
nais será não sòmente ofensa ex
pressa ' lei, mas igualmente contra- 
indicado pare o bom desempenho da 
profissão, peia possível exaustão que 
acarreta ao medico. A lei nova atin
ge as situações cm curso, porque de
fere normas protecionistas, de ordem 
pública aos contratantes, influencian
do, destarte, a normalidade contratual 
por acaso existente, inclusive pela 
circunstância de inexistir comprovado 
prejuízo, quando ausente qualquer re
lação _ de direito do empregado. A 
duração de 24 horas não observa man- 
damento legal e sua prestação nao — —ue rsiaquinas
poderia ser exigida, a menos que se' Recorrido: Alexandre Martinez r>a 
endossasse livre descumprimento à lei, rez-
e isso, não seria permissível. Assim.!
não pode prevalecer qualquer con- - ■ spacno-

cia, o re Ajustamento das condiçõ 
contratuais ao império da lei vigente 

Equacionada, assim, a controvérsi 
dirimida peia v decisão “suo cer 
sura’> (v. fls. 104-135), não poes 
“data vc-ma” deixar de ter con 
concretizada a “federal question 
ensejado-a da via extraordinária co 
suporte no art. 101. inciso III alím 
a, da Magna Carta.

Defiro, por ccnseqüência, o pedir 
de fls. 107 e seguintes, prosseguir.de 
se como oe aireito. Publique-se.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 195 
— Delfim Morena Júnior, Presidm 
do TST.

PROC. N9 TST-RR-3.559-57 
Recurso Extraordinário

Recorrente: Sociedade Industriil d' 
Borracha “Blastlc” S. A.;

Recomcto: Nicolaus Fendrich (2 - 
Região).

Despacho
Tendo em vista o v. acoraao d - 

Colendo Supremo Tribunal ad quer 
citado a fls. 112, com o qual se atr- 
ta, em sua ausência, a ve decisâ > 
recorrida, admito data venia, o re
curso extremo manifestado, com as 
sento na disposição constitucional in 
vocada, e lhe dou seguimento.

Abra-se, pois vista dos autos 6: 
parte:, no prazo da lei, prosseguin
do-se até final.

Publique-se.
Rio de Jancrrc. 24 de abril de 1959

— Delfim Moreva Júnior, Presicentr 
do TST.

TST — 5.482-58

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante: Gonçalves Sales S.A.- 
Indústria e Comércio.

Agravado; Roberto Morais Barros 
Cardim.

Despacho:
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 24 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente.
TST — 64-59

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante: Anjnio da Cruz.
Agravada: Cooperativa Central dos

Produtores de Leite.
Despacho:

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 24 de abri! de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST — 5.949-58

Agravante: João Carlos Mena Bar
reto Monclaro.

Agravada; Panair do Brasil S A, 
Despacho:

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos. H
■_ t0??1 os aut°s' já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em_ 24 de abril de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
RR — 2.993-57'

Recurso extraordinário para o Su* 
premo Tribunal Federal

Recorrente: Útil S.A. _ Indústria 
e Importadora de Máquinas.(2 G et rw* m « —1 — ai»

°asó a±tinJá - devidamente 
ao Egreeio Supremo Tri-

prosseguir.de
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Recur-.o extraordinário vara o Su
pre, no Tríbu.ial Fedeu t

Kecorente: Banco Paulista do Co- 
^Recoi rido: Adauto de Souza Cas- 
trio Sobrinho.

De. pacho:
Subc.i cs autos, já devidamente 

instiuic.os, ao Egrégio Supremo in- 
bunai iederal.

Despacho:
Suoam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Fubl.que-se.
Em abri! de 1953 — Delfim Morei-

ia Júnior, Presidente.
RR — 2.459-57

Recurso extraordinário pma o Su
premo Tribunal Federal

Publique-se.
Em c wü de 1959. — DecJnn 

ra Jún or, Presidente.
RR — 1.728-58

Recurso extraordmario paro o Su
premo Tribunal Federal

Reco*.ente: Tmuna da Imprensa 
Sociedade Anônima

Recorridos: Eduardo Moxi.a Go 
mes e outros.

Desnacho: . , .
Subam os autos, já devidamente 

instruída. ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

1959. — Delfim Morei
ra Júnior, Presidente.

RR — 1.740-57
Recurso extraordinário nara o Su

premo Tribunal Federal
Recorrente: Jorge Bonfim e Má-

rio Barbosa Guimarães. .
Recorrida: Itacable Servizi Çablo- 

grafici, RadiotelegrafiCi e Radioele- 
trici — Societá Per Azione.

üespe cho. , ,
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publioue-se.
Em abri’, de 1959 - Delfim Morei

ra Júnior. Presidente.
RR - 630-58

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

lho da 1* Região para participar do 
mesmo.

Processo AR — 1-59:
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Ação rescisória.

Agravada: Celeste Cândida Ga- 
.ante.

— Resolveu-se negar provimento ao

Recorrente: A Equitativa dos Esta
dos Unidos do Brasil.

Recorrido: Ilka Teixeira Faria.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em maio de 1959. — Delfim Mo. ei

ra Júnior, Presidente.
RR - 1.962-57

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Recorrente: Colégio Metropolitano.
Recorridas: Marina Dominguas de 

Azevedo e outras.
Despacho:

Subam os autos, já devidamente
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Fublique-se.
Em maio de 1959. — Deltim Morei

ra Júnior, Presidente.
RO — 67-53

Requerente: César, Roque Filho
Requerido: Indústrias Reunidas 

“Universo" Ltda.
— Resolveu-se não conhecer da 

ação, por incabível na Justiça do Tra
balho, vencidos os Srs. Ministros Dé- 
lio Maranhão, Tostes Malta, Jonas 
Melo de Carvalho e Hildebrando Bi- 
saalia.

Recurso extraordinário varri o Su
premo Tribunal Fedei al

Recorrente: Sindicato das Empre
sas de Seguros Privados e Capitali
zação do Estado de Minas Gerais.

Recorrido: Sindicato dos Emprega
dos em Empresas de Seguros Priva
dos e Capitalização, no Estado de Mi
nas Gerais.

Despacho:
Subam os autos, já devidamente 

inscritos, ao Egrégio Supremo Tribu
nal Federal.

Publique-se.
Em niaio de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.

— No decorrer da votação, chegou 
à sessão o Senhor Ministro Pires 
Chaves.

Processo — A — 590-58.
Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Ar:avo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Cia. Paulista de Força 

e Lv. 3.
A ravados: Dorival Carlos Duarte 

Nova e outros.

agravo, unânimemente.
— Deu-se por impedidos o Sr. Mi

nistro Pires Chaves.
Processo — CNJ — 1-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
saglia.

Suscitante: Juizo de Direito da Co
marca de Tibagé.

Suscitado: Juízo de Direito da Co
marca de Cambará.

Conflito negativo de jurisdição.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, por incabível, unânimemente.
Processo — RR-A — 1’69-58:

Relator; Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: M.R. Soares Filho.
Agravado: Ronald Pyle Couto 

Aguirre.

recorrente: Empresa Técnica de 
Construções e Materiais Ltda.

Recorrido: Manuel Griner.
Despacho: .... .

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se. ... „ .
Em abril de 1959. — Dedim Morei

ra Júnior, Presidente.
AI — 509-57

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 8? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 29 DE ABRIL DE 1959

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Recorrente: Santa Casa da Mise
ricórdia da Bahia. __

Recorrido: João Batista Santana.
Despacho: , ,, .

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se. __
Em abril de 1959. — Delfim Morei

ra Júnior, Presidente.
RR — 525-57

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Recorrente: Salvador Papalardó 
Sociedade Anônima.

Recorrido: Benedito Resende Trin
dade.

Despacho: . .,
Subam os autos, já devidamente 

Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

1959. — Deltim Morci-

Presidente, Exmo. Senhor Ministro 
Delfim Moreira Ju "or. — Procura
dor, Dr. João Anteio de Carvalho. 
— Secretário, Sr. José Eurbosa de 
Melo Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, Antônio Carvalhal, Délio Ma
ranhão, Astolfo Serra, Rômulo Car
dim, Oscar Saraiva, Luiz Augusto 
França, Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho, Télio da Costa Monteiro, 
Mário Lopes de Oliveira, Hildebran
do Bisaglia e Maurício Lange.

Em virtude de convocação, compa
receram também os Srs. Ministros 
Oliveira Lima e Celso Lana.

Lida a ata da sessão anterior e 
postha em discussão foi aprovada sem 
restrições.

— Resoiveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

No final do julgamento, chegou à 
sessão o Senhor Ministro Starling 
Soares.

Processo — A — 639-58:
Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Agiavo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Cia. de Cerâmica In

dustrial de Osaco.
Agravado: Luiz Pereira.
— Resolveu-se negar provimento 

ao agravo, unânimemente.
Processo — A — 1.657-58:

Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Indústria de Móveis 

Rafael dos Santos Ltda.
Agravados: Domingos Campaner e 

outros.
— Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo — A — 1.662-58;

Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante; Lojas Broadway Ltda. 

de Armarinho.
Agravada: Gisélia Alves Gomes da 

Silva.
— Resolveu-se negar provimento 

ao agravo, unânimemente.
Deram-se por impedidos os Senho

res Ministros Pires Chaves e Délio 
Maranhão.

Processo — A — 1.724-58:
Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravada: Siemens do Brasil — 

Cia. de Eletricidade S.A.
— Resolveu-se negar provimento 

ao agravo, unânimemente. -
Deram-se por impedidos os Senho

res Ministros Pires Chaves e Délio 
Maranhão.

Processo — A — 2.044-58:
Relator; Ministro Oscar Saraiva.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

— Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Pires Chaves.

Processo — RR-E — 3.300-57:
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Astolfo Serra.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 1» Turma.
Embargante: Cia. Fiação do Rio 

de Janeiro.
Embargada: Maria Fátima Coelho 

Costa.
— Resolveu-se não conhecer dos 

embargos, vencidos os Srs. Minis
tros Antônio Carvalhal, relator, As- 
tolfo Serra, revisor, Oscar Saraiva, 
Luiz Augusto França e Tostes Malta. 
— Designado para redigir o acórdão 
o Senhor Ministro Délio Maranhão.

— Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Pires Chaves.

Advogado da embargada — Doutor 
Arion Sayão Romita.

Processo — RR-E — 2.530-57: 
Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2’ Turma.
Embargante: Escritório de Constru

ções “Serafim Mendes & Eraldo Sca- 
ciota”.

Embargado: Cassiano Pereira.
— Resolveu-se não conhecer dos 

embargos, unânimemente.
Processo — RR-E — 2.361-57:

Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia .

Revisor: Ministro Maurírio Lange.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2» Turma.
Embargante: Nacional Transportes 

Aéreos S.A.
. Embargado: Manuel de Almeida 
Lima.

— Resolveu-se conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e rejei
tá-los, vencidos os Srs. Ministros 
Maurício Lange, Rômulo Cardim e 
Jonas Melo de Carvalho.

Deram-se por impedidos os Senho-
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Laboratórios Biosinté- 

tica.
Agravada: Angelina Bruno.

JüLGAMENTOS

Processo RR — .1.485-58;
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2? Turma.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

Processo — A — 1.618-58:
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Ruben Fujtado Guei- 

ros.
Agravado; Werner Internationa’ 

Corporation.

res Ministros Pires Chaves e Délio 
Maranhão.

Processo — RR-E — 3 039-57: 
Relator; Ministro Tostes Malta. 
Revisor; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 1? Turma.
Embargante: Edson Morais de Oli

veira.
Embargado: Lundgren Irmãos Te

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Recorrente: Fábrica de Enceradei
ras Comercial Bandeirantes Ltda.

Recorridos: Antônio José Pisso e 
CUtros.

Embargante: Argentino Jacob de 
Medeiros.

Embargado: Esso Standard do Bra
sil Inc.

— Resolveu-se adiar o julgamento, 
em virtude de impedimento declara
do pelo Sr. Ministro Maurício Lanse, 
tendo sido determinada a convoca
ção de um juiz de igual representa
ção do Tribunal Regional do Traba-

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro Tos
tes Malta.

— Deu-se por imdedido o Sr. Mi
nistro Pires Chaves.

Processo — A — 2.308-58: 
Reiator: Ministro Tostes Malta. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante: Indústria de Produtos 

lAImentícios Piraquê S.A.

cidos S.A. (Casas Pernambucanas).
— Resolveu-se conhecer dos embar

gos, por unanimidade e recebê-los 
para restabelecer a decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho, vencidos 
os Srs. Ministros Jonas Melo de Car
valho, Astolfo Serra, Rômulo Cardim 
e Maurício Lange.

— Deu-se por impedido o Senhor 
Ministro Pires Chaves.

Advogado da embargante: Doutor 
J. L. Azevedo Costa.

— Designado para redigir o acór- 
ião o Sr. Ministro Délio Maranhão.

— Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Pires Chaves.
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Advogado da embargada: Doutor 
Alton Saião Romita.

Processo — RR-E — 2.530-57:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2? Turma.
Embargante: Escritório de Cons

truções ‘•Serafim Mendes & Eraldo 
Scaciota”.

Embargado: Cassiano Pereira.
— Resolveu-se não conhecer dos 

embargos, unânimemente.
Processo — RR-E — 2.361-57:

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
saglia.

Revisor: Ministro Maurício Lange.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2» Turma.
Embargante: Nacional Transportes 

Aéreos S.A.
Embargado: Manuel de Almeida 

Lima.
— Resolveu-se conhecer dos em

bargos, por unanimidade, e rejei
tá-los, vencidos os Srs Ministros 
Maurício Lange, Rõmulo Cardim e Jo
nas Melo de Carvalho. Devem-se por 
impedidos os Srs. Ministros Pires 
Chaves e Délio Maranhão.

Processo — RR-E — 3 039-57:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 1? Turma.
Embargante: Edson Morais de Oli

veira.
Embargado: Lundgren Irmãos Te

cidos S.A. (Casas Pernambucanas).
— Resolveu-se conhecer dos embar

gos, por unaniimdade e recebê-los 
para restabelecer a decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho, venci
dos os Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho, Astolfo Serra, Rõmulo Car- 
dim e Maurício Lange.

— Deu-se por impedido o Sr. Mi
nistro Pires Chaves.

Advogado da embargada — Dr. J. 
L. Azevedo Costa.

Processo — RR-E — 412-58: 
Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 2? Turma.
Embargante: Fiação Utinga S.A.
Embargada: Elsa Giannico Pitalii.
— Resolveu-se conhecer dos em

bargos, por unanimidade, e rejei
tá-los, vencidos os Srs. Ministros 
Jonas Melo de Carvalho, Rõmulo Car- 
dim e Maurício Lange.

Processo — RR-E — 829-58:
Relator: Ministro Rômu.o Cardim. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 3? Turma.
Embargante: Cia. Industrial São 

Paulo e Rio.
Embargado- Geraldo dos Santos 

Moreira.
— Resolveu-se conhecer dos em

bargos, por unanimidade, e rejei
tá-los, vencidos os Srs. Ministros Rô- 
mulo Cardim, relator, Oscar Saraiva, 
revisor, Júlio Barata, Astolfo Serra, 
Jonas Melo de Carvalho e Maurício 
Lange.

— Designado para redigir o acórdão 
o Senhor Ministro Délio Maranhão. 
O Sr. Ministro Rõmulo Cardim re
quereu justificação de voto.

Processo — E — 2.281-57:
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 3» Turma.
Embargantes: S. Paulo Light & 

Power Limited e Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos.

Embargados: Henrique Janeiro e 
outros. _ _

— Resolveu-se conhecer dos em
bargos e rejeitá-los, unânimemente.

Processo — RR-E — 2.229-57:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro,

Embargos opostos à decisão da 
Egrégia 2» Turma.

Embargante: José Santiago Ramos. 
Embargada; Estrada de Perro Leo- 

poldina.
— Resolvqtkse conhecer dos em

bargos, contra os votos dos Srs. Mi
nistros Jonas Melo de Carvalho, re
lator, Júlio Barata, Astolfo Serra, 
Rõmulo Cardim, Maurício Lange e 
Starling Soares e rejeitá-los, venci
dos os Srs. Ministros Télio da Costa 
Monteiro, revisor, Antônio Carvalhal, 
Luiz Augusto França, Tostes Malta e 
Mário Lopes de Oliveira.

— Designado para redigir o acórdão 
o Senhor Ministro Oscar Sa:aiva.

— Deram-se por impedidos os Se
nhores Ministros Pires' Chaves e Dé
lio Maranhão.

Após o julgamento dêste processo 
realizou-se a oitava audiência de lei
tura e conclusões ■ de acórdãos sob a 
presidência do Exino. Senhor Mi
nistro Jonas Melo de Carvalho, Juiz 
Semanário.

Processo — RR-E — 1 321-57:
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oliveira Lima. 
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 3? Turma.
Embargante; Arykerae José de Mo

rais .
Embargada — RCA — Vítor Rá

dio S.A.
— Resolveu-se conhecer dos em

bargos, por unanimidade, e recebê-los 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância, com restrições des 
Srs. Ministros Tostes Malta, Antô
nio Carvalhal, Luiz Augusto França 
e Mário Lopes de Oliveira, que de
terminavam fôsse a indenização paga 
em dôbro, e vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Rõmulo Cardim Jo
nas Melo de Carvalho e Maurício 
Lange. quanto ao cômputo do período 
anterior.

Deram-se por impedidos os Senho
res Ministros Télio da Costa Mon
teiro, Pires Chaves e Délio Mara
nhão.

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Astolfo Serra.

Advogado do embargante — Dou
tor Alino da Costa Monteiro.

Processo — E — 1.530-57:
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Celso Lana.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 1? Turma.
Embargantes: Ceciliano Miguel da 

Silva e outros.
Embargado: Jockey Club Brasi

leiro.
— Resolveu-se adiar o julgamento, 

em virtude de pedido de vista do 
Senhor Ministro Délio Maranhão. O 
Tribunal rejeitou a preliminar de in- 
tempestividade dos embargos, por 
unanimidade, e dos mesmos conhe
ceu, contra os votos dos Srs. Minis
tros Celso Lana, revisor, Júlio Bara
ta, Délio Maranhão, Rõmulo Car
dim, Jonas Melo de Carvalho e Mau
rício Lange; no mérito, os Sis. Mi
nistros Starling Soares, relator. Cel
so Lana, revisor, Júlio Barata, An
tônio Carvalhal, Oscar Saraiva. Luiz 
Augusto França, Tostes Malta, Mário 
Lopes de Oliveira, Hildebrando Bi- 
saglia e Maurício Lange os recebe
ram par julgar procedente a recla
mação, e os Srs. Ministres Rõmulo 
Cardim e Jonas Melo de Carvalho os 
rejeitaram.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Télio da Costa Monteiro.

Advogado dos embargantes — Dou
tor Alino da Costa Monteiro.

Advogado dos embargados — Dou
tor Maciel Lizonias Dias.

Em seguida encerrou-se a sessão.
Rio, 29 de abril de 1959. — José 

Barbosa de Melo Santos, Secretário, 
interino.

Secretaria

DESPACHOS do diretor geral

No processo TST-1.712-59, em que 
Ivan Perrelli, Servente, padrão “L”, 
requer autorização para entrar no go
zo do 3’ período de 2 meses da licen
ça especial que lhe foi concedida pelo 
Senhor Diretor Geral desta Secreta
ria, por despacho de 14 de maio de 
1957, a partir de 8 de junho vindouro, 
foi exarado o seguinte despacho. 
Comor requer. Em 27 de abril de 
1959.

No processo TST-1.517-59, em que 
Tina Vitta, Oficial Judiciário, classe 
“O”, requer licença especial, foi exa
rado o seguinte despacho: “Concedo 
ao Oficial Judiciário, classe “O”, Ti
na Vitta, a licença especial requerida, 
a ser gozada em três períodos de dois 
meses, sendo o primeiro a partir de 
7 de agosto do corrente, ano, relativa 
ao decênio 1943-1953, nos têrmos do 
Decreto n? 38.204, de 3 de novembro 
de 1955. Em 22 de abril de 1959.

No processo TST-1.805-59, em que 
Neroarte Soares de Almeida, Serven
te, padrão “L”, requer gratificação 
adicional, foi exarado o seguinte des
pacho; “Tendo em vista o tempo de 
serviço apurado — (10 anos) —, con
cedo ao Servente, padrão “L”, Nero
arte Soares de Mmeida, a elevação de 
10% de gratificação adicional sôbre 
seus vencimentos e autorizo o paga
mento da importância mensal de ... 
CrS 3.900,00, a partir de janeiro do 
corrente ano, nos têrmos do art 59 
da Lei n? 2.33G-A, de 1’ de novembro 
de 1954, combinada com a resolução 
n? 134, da Câmara dos Deputados, pu
blicada no Diário ão Congresso de 
16-10-1958. — Quanto ao período de 
16 de julho a 31 de dezembro de 1958, 
deverá o interessado requerer o pa
gamento por exercícios findos. Em 27 
de abril de 1959. as.) KutuiO Nunes 
Galvão. Diretor Geral.

Francisco Dias da Cruz Neto, Dire
tor da D.A.

DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO PROCESSUAL 

Autos com vista
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal

Vista, por 10 dias, aos recorrentes 
para que possam arrazoar os recursos 
interpostos.

RR—636-56
Recorrente: Roger Roland Raoul 

Mirilli.
Recorrido: Hermenegildo de Almei

da.
Áo Dr. Manilo Marat de Almeida 

Aquistapace.
RR—2.168-56

Recorrente; Klaser & Cia. Ltda. 
Recorrido: Lorivaldo Alfredo Fuhr. 
Ao Dr. Arno Von Muehlen.

RR—2.549-56
Recorrente; Manuel Rocha Vicente 

e outros.
Recorrida; Cia. Ferro Brasileiro 

S.A.
Ao Dr. Oto Coimbra de Rezende. 

RR—161-57
Recorrente; Aerolineas Argentinas 
Recorrido: Alberto Jesus Lucero e 

outros.
Ao Dr. Eduardo Cossermellf.

RR — 392-57
Recorrente: Banco do Comércio 

S.A.
Recorrido? Pedro Paulo Freitas 

Araújo.
Ao Dr. Hirosê Pimpão.

RR—439-57
Recorrente? Editora Paulo Azevedo 

Ltda.
Recorrido: Francisco Rodrigues 

Fuga.
Ao Dr. José Paulo de Toledo.

RR—703-57
Recorrente; Arno Pereira da Silva. 
Recorrido; Sady Alves de Souza.
Ao Dr. Arno Von Muehlen.

RR—918-57
Recorrente; Cláudio Figueiró

Recorrido: Cipriano Micheletto S.A. 
Ao Dr José Francisco Boselli.

RR—1.154-57
Recorrente; S.A. Frigorifico An- 

glo.
Recorrido: João Dias de Oliveira e 

outros.
Ao Dr. Antônio Pádua Martins 

Brito.
RR—1.722-57

Recorrente; Tecelagem Tecma Li
mitada ,

Recorrido: Antônio Catardo.
Ao Dr. Ciro Bino Fonyat.

RR—1.931-57
Recorrente; S.A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorrido; Orídio Rosa e Belarmine 

Andrade Silva.
Ao Dr Nério S. W. Battendieri.

RR—1.959-57
Recorrente; S.A. Fábricas de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorridos: Antônio costa e Cirilo 

José dos Santos.
Ao Dr. Nerio s. \V. Battendieri.

RR—2.250-57
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem São Vicente.
Recorrida: Dagmar Pinto Varela.
At> Dr. Nicanor Mediei Fischer.

RR^—2.661-57
Recorrente: S.A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorrido; José Francisco da Silva 

e Olavo Raimundo dos Santos
Ao Dr. Nerio s. W. Battendieri.

RR—3.091-57
Recorrente; Nacional Transportes

Aéreos S.A.
Recorrido: Juareis da Costa Men

des.
Ao Dr. Nilton Machado Barbosa. 

RR—1.203-57
Recorrente; Oroxó Esmeris S A.
Recorrido: Feliz Leal Vaqueiro 

outros.
RR—3.304-57

Recorrente: Georg Mateew.
Recorrido; Bar e Restaurante O.K.

Ltda.
Ao Dr. Júlio Goulart Tibaú.

RR—3.559-57
Recorrente; Sociedade industrial de

Borracha íEletric” S.A.
Recorrido; Nicolas Fendrich, 
Ao Dr. Adelmar Victor Brandão.

RR—1.212-58
Recorrente: Gentil Heliodoro Nunes
Recorrida; Cia. Auxiliar de iVação 

e Obras.
Ao Dr. Jaime Moniz de Aragão Da- 

quer.
RR—1.388-58

Recorrente; Cafeteira Brasileira
S.A.

Recorrido: Leopoldino Eulálio
Ao Dr. Dirceu deOliveira e Silva.

RR—1.610-58
Recorrente: Usina São José S.A
Recorrido: João Batista de Abreu.
Ao Dr. Eduardo Cossermelli

RR—1.682-58
Recorrente: The Texas Company 

South America.
Recorrido: Álvaro Ferreira da Sil

va e outros.
Ao Dr. Osvaldo Tapajós Gomes. 

RR—1.685-58
Recorrente: Móveis Carbú Limi

tada.
Recorrido; Jqrge Medeiros Corrêa a 

Custódio Neves Cruz,
Ao recorrente.

RR — 1.855-58
Recorrente: Cidade Suburbana En- 

genheiro Goulart S.A.
Recorrido; Oscar de Oliveira, 
Ao Dr. Aderson Horn Ferio'

RR—2.011-58
Recorrente: Frederico Hummecm 

(Bar Hubertus).
Recorrido; Alfredo Ribeiro.
Ao Dr. Arno Von Muehlen.

RR—2.340-58
Recorrente: RCA vitor Rádio S.A.
Recorrido: Carlos Wonke.
Ao Dr. Afonso Carlos Agapito dai

Veiga,
RR—2.392-58

Recorrente: Cíneac do Brasil LimU 
tada.

Recorrido: Armindo Pereira da Sil
va,
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Ao Dr. Hesio Fernandes Pinheiro.
RR— 2.651-58

Recorrente: S.A. Indústrias Reuni— 
das F. Matarazzo.

Recorrido: Hélio de Camargo e outros. 
Ao Dr. Joaquim Diniz de Azevedo 

Costa.
RR—2 714-58

Recorrente: João Antônio Sanches 
(Fazenda São Bom Jesus).

Recorrido: José Caetano.
Ao Dr. Tumberto Pascoal Perrí.

RR—2 828-58
Recorrente: Fábrica de Móveis São 

Paulo Ltda.
 Recorrido: Angelo Tabone e outros.

Áo Dr. Joaquim Luiz de Azevedo 
Costa.

KR—3 437-58  
Recorrente: Serviço Social do Co

mércio — SESC.
Recorrido: Luiz António de Novaes.
Ao Dr. Hirosé Pimpão.

RC- 64-57
Recorrente: Sindicato dos Traba

lhadores nas indústrias Metalúrgicas. 
Mecânicas e de Material Elétrico de 
Campinas.

Recorrido: Henrique Bademir e ou- 
tro.

Ao Dr. Francisco Amaral.

Recorrentes: Síndicos Eleitos do 
cm condomínios e outro.

Recorrido: Sindicato dos Runrégã- 
dcs de Edifícios do Rio de Janeiro

Aos Drs. Manuel Cavalcanti de 
Carvalho e Silvio Al vim Botelho.

Agravo de Instrumentos para o 
Supremo Tribunal Federal .

Aos agravados pelo prazo de (.dois) 
dias

TST—5.536-58
Agravante; Felipe Floriano da Sil

va (Espólio > .
Agravada: Jader de Moura ! Cia. 

Ltda.
Ao Dr. José Cabral.

TST—1.211-59
Agravante: “Luta Democrática”.
Agravado: Adempilio Brevilieri.
Ao Dr. Wilson Oliveira.

TST—1.136-59
Agravante: Cia. Fiação e Tecelagem 

Industrial Mineira.
Agravado; João Batista Peixoto.
Ao Dr. Nilo Álvaro Soares.

TST—6.C72-58
Agravante: Cleto Costa.
Agravado: Sindicato da Indústria de 

Energias Hidro e Termo Elétrica do 
Rio de Janeiro

Ao Dr. Roberto Davis.

SEÇAO PROCESSUAL

Autos aguardando preparo
Os agravantes, por intermédio de 

seus advogados, ficam intimados, no 
prazo de 2 dias, a efetuarem o paga
mento dos emolumentos dos traslados 
abaixo citados, an forma do art. 128 
do Regimento Interno dêste Tribu

nal.
TST—53-59

Agravante; Normandia Lanches Li
mitada.

Agravado: Expedito Alves Alcân-

Ao Dr Paulo Malta Ferraz.
TST—165-59

Agravante: Cia. Fiação e Tecidos 
Confiança Industrial S.A.

Agravado: Carlos de Azevedo Fer- 
rsira.

Ao Dr Tobias Figueira de Melo.
TST—1.169-59

Agravante; Geraldo Cândido da 
Silva.

Agravado: Pedro Matos.
Ao Dr. Valdemar Ferreira Braga.

Relação de processos encaminhados à 
Secretaria do E. Supremo Tribunal 

Federal

Em 4 de maio de 1959
- ------ 525-57 — Salvador Papelardo

6.A. e Benedito Trindade e outros.
iRR—1.740-57 — Jorge Bomfiaa • 

Mário aBrbosa Guimarães e Itálca-'

ble Servizí Cablographici, Radiotele- 
grafici e Radioeletrici.

RR—1.801-57 — Adauto de Souza 
Castro Sobrinho e Banco Paulista do 
Comércio S.A.

RR—2.313-57 — Antonio Alves de 
Abreu e Cia. de Carris, Luz e Força 
do Rio de Janeiro Ltda.

RR—2.993-57 — Util S.A. — Indús
tria e Importadora de Máquinas e 
AlexandreMartinez Perez.

BR—630-58 — Manuel Griner e Em
presa Técnica de Construções e Mate
riais Ltda.

RR—1.728-58 — Eduardo Moreira 
Gomes e outros e “Tribuna da Im
prensa S A.”.

AI—569-57 — Santa casa da Mise- 
ricórdia da Bahia e João B. Santa
na.

TST—115-55 — Fausto Figueira de 
Farias e outros e Metro Goidwyn 
Mayer do Brasil e Metro Goldwyn 
Meyer do Brasil.

TST—5.. 400-13 — Indústria e Co
mércio de Madeira J. D p. & Cia. Li
mitada e Florentmj Cartiano.

TST—2.612-58 — Festi Figueira de 
Parias e eMtro Goldayn Mayer do 
Brasil.

TST—5.432-58 — Gonçalves Sales 
S.A. — Indústria e comércio e Ro
berto Moraes Barros Cardim.

TST — 5.494-58 — João Carlos 
Mena Barreto Monclaro e Panair do 
Brasil.

TST—5.495-58 — José Carlos Ma
chado e Maria das Dores Almeida.

TST—5.511-58 — Luiz Frederico de 
Souza Mendonça e Oficisas Reunidas 
Trivellato S.A.

TST—5.949-58 — Osmar Ribeiro e 
David Chazan.

TST—6.081-58 — Nilo Nunes Alves 
e Transportadora Primavera Limita
da.

TST—6.116-58 — Manuel Francisco 
e Móveis Tepermon S.A.

TST—64-59 — Anyrio da Cruz e 
Cooperativa Central de Produtores de 
Leite.

SEÇAO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia 4 de maio de 1959
Ao recorrido, por 3 dias, para im

pugnação (art.-3’ 5 1’ Lei 3.396).
N? 2.064-59 (2.789-37-RR)

Recorrente Martinho de Abreu Alei- 
xo e outros.

Recorrido: Jacob Rosset & Cia. Li
mitada — São Paulo.

N9 2.055-59 (3.129-58-RR)
Recorrente: Frigorífico Wilson do 

Brasil S.A. — São Paulo.
Recorrido: José Benedito Noguei

ra.
N» 2.066-59 (3.494-58-RR)

P,ecorrente; A. Fernandes Ramos & 
Cia. — D.F.

Recorrido;. Walter Tavares da Sil
va.

N’ 2.071-59 (1.259-58-RJt)
Recorrente; Francisco Amadéo Pé- 

ret Filho.
Recorrido: Cia. Mecânica e Impor

tadora de São Paulo.
N? 2.074-59 (818-57-RR)

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Recorrido: Manuel José Furtado e 
outro.

N? 2.077-59 (2.042-58-RR)
Recorrente: Cia. Vale do Rio Doce 

S.A. — E. Santos.
Recorrido;- Sabas Gomes

N? 2.079-59 (3.336-a8-RR)
Recorrente: Eduardo Clero & Cia.

— D. F.
Recorrido; Ismael Alvarenga.

N? 2.080-59 (2.130-58-RR)
Recorrente; Maternidade Casa da 

Mãe Pobre — D. F.
Recorrido: Ernestlna Di Gloia.

N’ 2.082-59 (3.135-58-RR)
Recorrente; Helena Maria dos San

tos.
Recorrido: Cia. Têxtil Ferreira 

Guimarães — M. Gerais.
Nç2.085-59 (3.118-58-RR)

Recorrente: Cia. Parafusos Meta
lurgia Santa Rosa — São Paulo.

Recorrido; Jonas Terra.

N» 2.090-59 (3.618-58-fflR)
Recorrente: Escola Hebreu Brasilei

ra “Max Nordau” — D.F.
Recorrido; Áurea Raquel Leviabulc.

N’ 2.095-59 (2.776-58-RR)
Recorrente: Indústria Dante Ra- 

menzoni — D.F.
Recorrido; Heitor Campos.


